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PROJETO DE LEI N® 019-E, DE 14/01/2022
AUTÓGRAFO 5.382 de 17/01/2022
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

Altera a Lei n° 3.133, de 8 de fevereiro de
2008, revoga a Lei n° 4.766 de 07 de março de
2018 e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos I e II do art. 2° da Lei Municipal
n° 3.133, de 8 de fevereiro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° A GMA será concedida mensalmente e

corresponderá a:

I - R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para o
servidor que apresentar 100% (cem por cento) de freqüência
durante o período de apuração (art. 4°);

II - R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) para
o servidor que apresentar 1 (um) dia de falta durante o período de
apuração (art. 4°)."

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão por conta das dotações próprias orçamentárias,
suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 4.766, de 7 de março de 2018 e o
inciso VIII do art. 3° da Lei Municipal n° 3.133, de 8 de fevereiro de 2008.

Aprovado na 1^ Sessão Extraordinária, de 17 de janeiro de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente
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PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR CLOVIS ANTONIO OCUMA

DIEGO GOUVEIA DA COSTA WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
1^ Secretário TP Secretário
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